
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGTSLATIVO DE JOIA

"Aerra das Nascevtes"

POPTAPTA N9 
'9 

- DE 08 DE FEVERETP,O DE 2022.

DESTêNA SUBSTTTWO NÁ
cotvttssÃo DE oRçAt ENTa,
FtNAt'tçAs, rpauraçÃo E
INFRáE5TRUruRÁ.

O Presidente do Cômoro Àtunicipol de
Vereodores de Jóio, Estodo do Rio Gronde do Sul, no uso de suos
otribuições regimentois e com bose no indicoçõo dos Vereodores do
plenório, em Sessõo Ordinário do dio 07 de setembro de 2O2?, resolve:

I - Designor, o Vereodor Luis Corlos Souzo, poro
substituir o Titulor do Comissõo Vereodoro Giovono Ketelen Gonçolves de
Souzo, no Comissõo de Orçomento, Finonços, Tributoçõo e fnfroestruturo,
pelo período de 2 dias, o contor de 07 de fevereiro de 2022.

II - Á substituição dor-se-á em virtude de
licenço Soúde do Vereodoro Titular do Cadeira Senhoro Giovono Ketelen
Gonçolves de Souzo, do PDT.

oABINETE DÁ PRESIDÊNCIA DA CÂMIU
AAUNICTPÁL DE JóIÁIRS.
EAÂ 08 DE FEVERETRO DE 2022.

YilariaDourài Lasson
Presidente

Registre-se e publique-se.
Em 08 de fevereiro de20?2.

Y almir J osé D utr a Vroir a
lo Sccrctório
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